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Acresce inciso IV ao caput do art. 
92 e altera o parágrafo único do 
art. 93, ambos do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acresce inciso IV ao caput do 

art. 92 e altera o parágrafo único do art. 93, ambos do De-

creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Pe-

nal. 

Art. 2º O caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vi-

gorar acrescido do seguinte inciso IV: 

"Art. 92. .............................  

 ................................................  

IV – a exclusão da sucessão dos herdei-

ros ou legatários que houverem sido autores, co-

autores ou partícipes de homicídio doloso ou ten-

tativa deste contra a pessoa a quem deveriam su-

ceder ou seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 

descendente. 

 ............................................. “(NR) 

Art. 3º O parágrafo único do art. 93 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, pas-

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 93. .............................  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, 

também, atingir os efeitos da condenação previs-
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tos no art. 92 deste Código, sendo vedada, no en-

tanto, a reintegração na situação anterior nas 

hipóteses  previstas  nos incisos I, II e IV do 

caput do mesmo artigo.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 
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